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l'IWCESSO DE RECURSO N°; 111183!2()12
AUTO DF: INFRAÇÃO N": 1/201200795.
RECORRENTE: CÉLULADE JULGAMENTO IA INSTÂNCIA e

M. A. COMÉRCIO DE CELULARES LTDA.
RECORRIDO: AMBOS
R~:LATOR: MANOEL MARCELO AUGUSTO MARQUES NETO

EEMENTA: _ ICMS _ OMISSÃO DE RECEITA. Mercadorias
sujeilas au Regime de SUh8lituição Tributária. Divergênci" entre o,;
valores constantes do, exl,"IO~ de vendas com Cartão de
Crédito/Débito c()m a, venda, declaradas na DASN no cxcrcíci" de
2009. Preliminares de Nulidade e Pcrkia afastadas. Auluaç.'\o
PROCEDENTt:. Decisão amparada nOSarligos: 127, I, Hi9, I, 174, I
e N27,~ 8, IV do DeCrelO nO24.569/97 e artigo 92 ~ 4" e 8", ind,o IV
da Lei n° 12.6701%. Sanção prevista no a[ligo 126 da Lei nO
12.670/96, allerado pela Lei nO 1341N/03. Reformada a deci,iiu
exarada na 1,1 Instância. Reeul'io Volunlário conhecido e nãu provido.
Oe<;isão por VOlOde desempaie da Presidência c de acordo com a
manifestação da douia Procuradoria Geral do Estado.

RF:LATÓRIO

Con,ta do Auto de Infração, lavrado conlra a empresa: M.A. COMÉRCIO DE CELULARES
LTDA.

"A,~infrarões decorrentes de opemrôe." com mercadorias 011presl"çiies de ,~erviçostribul(ldo,~por
Regime de SuhsTituição TribUTária,em Lel'anl"menlu FinanceiroIFism/IContábil, crmji"onwdo
com a Decl"mç'iio Anu,,/ do Simples Nacional- DASN no \'(llor de RS 1.029477,110, conj Inj
Comp/emenwr "ne;;" ",

MU/la R$ 102.947, 70
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o autuante apontou como dispositivo inrringido o artigo UI da Lei nO 12.fi70/9fi c sugere como
penalidade o art. 126 da Lei n" 12.670/96 com nova reda\i~o dada pela Lei nO 13.418/03.

Nas Informações Complementares o agente fiscal ratifica a acusação, informando que a Omissão de
Receitas no período de julho a dezembro de 2009 foi apurada através da conta financeira c que a
diferença foi obtida a partir dos extratos fornecidos pelas Administradoras de Cartão de Crédito com
as vendas indicadas na DJEF.

Instruem O~autos: Ordens de Serviço, Termos de Inicio e Conclusão de fiscalização: PLDAS -
Programa Leitor, Doc. de Arrecadação do Simples; Planilha de Fiscalização de empresas optantes
do Simples Nacional 2009; DASN 2009; cópia do Relatório resumo da, operações (;om Cartão de
Crédito/Débito, cópias AR e DIEF anuaL

A empresa aprescnta impugnação ao feito fiscal, às fls. 44/60, alegando;

Preliminarmente a nulidade por cerceamento ao direito. uma vez que a acusação foi feita de
forma genérica, sem informações suficientes pam que a autuada pullesse embasar sua
defesa;
A improcedência do feito fiscal, uma vez que não ocorreu a infração imputada à autuada;
Requer, ainda, a realização de prova material, através de perícia c a total improcedência do
auto de infração.

o julgador singular decide pela Parcial Procedência do feito fiscal nos termos dos artigos; 1H, 169,
1, 174, I e 827, ~ll" V I do Decreto n" 24.569/97, com sanção do artigo 126 da Lei nO12.670/96,
alterado pela Lei nO 13418}03, por entender que a diferença entre o valor das vendas registradas
pelas Administradoras de Cartão de Crédito/Débito e fL';vendas declaradas na DASN, revelou.se
inferior a base de cálculo indicado no auto de infração.

InSiltisfeita com a decisão singular, a empresa autuada apresenta Recurso Voluntário aleganllo em
sede de preliminar a nulidalle do feito fiscal, por cerceamento do direito de defesa. No mérito, alega
a improcedência do auto de infrilção, por não corresponder u realidade fática, uma vcz que não
foram produzidas provas atestando a ocorrênciu do fato d~nunciado. Requer, ainda, a re<llização de
trabalho pericial para comprovar o alegado.

A Célula de Acessória Processual Tributária, através do Parecer nO302}2015, com a concordância
da llouta Procuradoria Geral do R,tado, sugere: Conhecer do recurso ordinário, negilr-Ihe
provimento para reformar il decisão proferida pela 1" lnstJncia do auto de infração, dccidindo-se
pela total procedência do auto de infração.

E o re!<ltório.
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VOTO DO RELATOR

o Auto de Infração em tela denuncia que a empresa omitiu rel.'eitils no periodo de julho a de~.embro
de 2009 de operações sujeitas il Substituição Tributária no valor de R$ 1.029.477,80. A diferença
encontrada foi apurada através do Levantamento Financeiro/FiscaI/Contábil, confrontado com a
Declaração Anual do Simples Nacional- DASN,

Nas informações complementares, o agente fiscal informa loda a metodologia empregada para
apurar a diferença entre os valores declarados na DASN e us informados pclas Administradoras de
Cartão de Crédito/Débito no período de jolho a dezemhro de 2009, caracteril.ando a omissão de
reccitas.

Pre!iminarmenle a análise de mérito, deve ser apreciada a nulidade suscitada por cerceamenlo ao
direito, uma vez que a acusação foi feita de forma genérica, sem informações suficientes para que a
autuada pudesse emhasar sua defesa.

Referida nulidade deve ser afastada uma vez que u autuante dispnnibilizou luda a documentação
que serviu de base para a autuação conforme relacionado nas Infoffi1ações Complementares e
constantes do AR, ou seja, documentus suficientes puru o exercício da ampla defesa e o
contraditório, nos termos do artigo 33, Xl do Decreto nO25.468/99. In verhi.\:

Arl, JJ. () aUto de infração será n"mertldo e emilido por meio de
sistema elelrônico de proussamenlo de dados, sem I"(ls"ra,'.
enlrelinha.<ou borrão, c d~wrá comer os seguintes demcnlli.l':
(,,)
Xl - de"aiçiio clara e precisa do falo qll~ mo/i,'ot< a aUlUaçilo e da,
circun.<tcincias em que foi praticado ~, Se nece.\Sário Ú melhor
elt<cidaçilo dl1ocorrénci". Oregisl"" do.' fala., e dome"I"" ".,ml<Ínei.'e
jiscl1is. çm ane.CO do aI/to de infraçiln. O" ainda, fo!Ocápi" de
doct<mcnto.• c()ml'""naulrios da infração.

Quanto à realização de prova material, através de perícia, o recorrente não demonstrou qualqu~r
inconsistênda ou inexatidão na pla[Jilha elaborada pelo auluantc, razáo pela qual s~u pedido deve
ser indeferido, nos ermos do ar!. 97.1 e []J da Lei. 15.614/2014. In verbis:

An. 97. O jt<lgador indçferil"(i, de ji>rmajimdamenlada. {}pedido de
re"lização de I'~ricla, quando."
1- (órmt<lado de modo J;e"érico,
C)
lU _ os f"los forem incfJnlnJl'erso.' e o" elememos ('(mlid"" nos aula.'
forem '''1icientc.' li formação de se" convçncimemo:

No que se refere ao mérito. entendemos que a metodologia emprcgada pela fiscalização cncontra
previsão na legislação tribulária. Trata-se de metodologia empregada pela fiscalização do ICMS,
com previsão legal no art, 92, ~ li", IV. da Lei n° 12.670/96, I" verhi.'"

Ar/. 92. () movimento reallrih"'ci",,l, realizado pelo eSlabelecim~nto
em delerminado p~riodo, poderá ser "pu,""d" alra,'~.' de
iev"ntamemo Ji.,cal e comábil_ em que sera" "'"nsid~rados o ""Ior de
entradas e .,aidas de mercadorias. O di" e.>loques i"ici"l e final, a."
de.'p".I''',', (lulro>gastos, "lIlras receilas e lucros do c;'I"he!ecimemo.
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indu,.;"" lel'all/amemo unitário com ickni(fhYlçâ() das mercadoria,l' e
'!lIlros elemen/!I.\ informativos.

f 8' Caracteriza-se (lm,s,."" de recdla a cx"orrência d"" seguintes
jalO".
(".j

!fI _ diferença apurad" pelo ""rejo enlre as said",. rCf;islradas e "
valor das saida,' ejeliv(If"ente praticadas "" Oln",,!s do co~rrol1lr>
mire "s regWrlis c(Jnláhil efiscal.

Como se ohserva no texto normativo acima reproduzido, o presente lançamento está fundamentado
em norma prevista em lei. O agente fiscal ao confrontar os valores declarados na DASN e os
informados pelas Administradoras de Cartão de Crédito/Débito no exercício de 2(X19 identificou
uma diferença de RS J .029A77,80, cnractcrizando a omissão de receitas.

Dinnte da infração cometida à legislação do ICMS o autuado deve ser apenado nos lermos do artigo
art. 123, 1Il, "b" caput da Lei n° 12.670/96, com nova redação dada pela Lei n° 13.411;/03.
combinado com o art. 126 do mesmo diploma legaL uma vez que os produtos estão sujeitos a
Substituição Tributária, conforme planilha demonstmtiva às fls. 20 dos auto~.

Ar/. 126. As infraç,'Je" decorrente,' d~ ol'~raçiJes com mercadoria ou
prestaçôe.' de sel'viçus tributados pelo regime d" suh,'tituiçào
trihutaria cujo impm"', já lenha ,.ido recoih,'do. h~m como "'"
ampararia.. por n"o_,'ncidênciu ou contempl"da' com ise,,(:rio
incondicion"da, ficam sujeitas à mulla de I D% (dez 1'01'ce>1lo)-,,,I>reo
.'alar da aperaçào ou preslaçào,

Demonstrativo do Crédito Tributário (R$)

Base de cálculo l.029.477,SO

Multa (JO%) 102.947,70

Total 102.947,70

É o voto.
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DECISÃO

Vistos, discutidos c examinados os presentes aulos, em que é recorrente: ~. A. COMÉRCIO DE
CELULARES LTDA e recorrido: CELULA DE JULGAMENTO IA INSTANelA.

A la Câmara de Julgamento do Conselh.o de Recursos Tributários, após conhecer do recurso
ordinário interposto, resolve preliminarmente: 1. em relação à nulidade em razão de cerceamento do
direito de defesa e 2. conversão do julgam enIO em realização de perícia em fazilo do não
cometimento da infração. Preliminares de nulidade e perícia afastadas, por unanimidade de votos,
Perícia afastada com base no que dispóe o ar!. 97, I da Lei nO 15.614(14. No mérito, submetida à
deliberação, aderiram à tese de procedência da acusação fiscal, nos termo~ da autuação, os
Conselheiros: Manoel Marcelo Augusto Marques Neto (relator originário), Francisco José de
Oliveira Silva, Ana Mônica Filgueiras Menescal e Alexandre Mendes de Sousa. Os Conselheiros
André Arraes de Aquino Martins, José Gonçalves Feitosa, Vanessa AJbuquerque Valente e Sandra
Arraes Rocha votaram pela pardal procedência da acusação fiscal, por idcntífi(;<I[ nas planilhas
existentes nos autos, fls. J5 dos autos, uma diferença lançada a menor, entre as vendas eom cartão
de crédito sujeitas a S1' (substituição tributária) e as receitas do estabelecimento sujeitas a S1'
(substituição trihutária), Verificado o empate. com supOrle no que estatui o ar!. 37, ~ 4" do Decreto
n" 25.711/99 (Regimento Interno do Conselho de Recursos Trihutários), a Sra. Presidente da
Câmara, Ora. Francisca Marta de Sousa, manifestou-se em Sessão. nos seguintes termos: "Curl'o-
me ao enlendimen/o projáido em Ses,çâo pelo Conselheiro Re!a/o~ D~ Manoel Morcelo Augus/o
Marques Ne/o. na que afine a aplh'abilidade, ao caso. da IN 49111, razão pehl qual v% pela
PROCEDÉ:NCIA da acusação fiscal, con{iJrme ""/0 do rela/or e em conformidade com a. .

mani/eslação do repre,l'en/{m/e da dOllla Procuradori" Geral do Estado"'.

nessa Uq~~
Conselheira

• •

arta de Sousa

SALA DAS SESSÕES DA I" CÂMARA DE JULGAMENTO DO CONSELHO DE RECURSOS
TRlBUTÁRIOS, em Fortaleza, aos--J.Lde O I de 016.
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